
PROCESSO Nº : 10.130-3/2017
PRINCIPAL : SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DE MATO 

GROSSO

RECORRENTE : VANDER FERNANDES

ADVOGADOS : MAURICIO MAGALHÃES FARIA NETO (OAB/MT 15.436)
MAURICIO MAGALHÃES FARIA JUNIOR (OAB/MT 
9.839)

ASSUNTO : RECURSO ORDINÁRIO EM FACE DO ACÓRDÃO Nº 
74/2019-TP

RELATOR : CONSELHEIRO INTERINO ISAIAS LOPES DA CUNHA

DESPACHO

Considerando  o  conflito  positivo  de  competência  suscitado  pelo 

Conselheiro Interino Isaias Lopes da Cunha (doc. digital  199051/2020),  determino a 

remessa dos autos à Consultoria Jurídica Geral para emissão de parecer.

Gabinete da Presidência, 2 de setembro de 2020.

(assinatura digital1)
CONSELHEIRO GUILHERME ANTONIO MALUF

Presidente 

1 Documento assinado por assinatura digital  baseada em certificado digital  emitido por Autoridade Certificadora 
credenciada, nos termos da Lei Federal n° 11.419/2006 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código 0VD5P3.
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